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MINUTA	DE	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	QUE	ENTRE	SI
CELEBRAM	A	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO
GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN	E	DE	OUTRO	LADO,	A
EMPRESA	(NOME	DA	EMPRESA).

	
ÓRGÃO	GERENCIADOR:	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN,	inscrita
no	CNPJ	 sob	o	nº	08.060.899/0001-40,	 com	sede	nesta	Capital,	 na	Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	3005,	Lagoa	Nova,	CEP
59063-400,	 neste	 ato	 representado	 por	 seu	 Diretor	 Presidente,	 outrossim,	 por	 seu	 Diretor	 Financeiro,	 (NOME
COMPLETO),	(NACIONALIDADE),	(ESTADO	CIVIL),	(PROFISSÃO),	portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	(000.000)	–
inscrito	 no	 CPF	 sob	 o	 nº	 (000.000.000-00),	 e	 (NOME	 COMPLETO),	 (NACIONALIDADE),	 (ESTADO	 CIVIL),
(PROFISSÃO),	portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	(000.000)	–	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	(000.000.000-00).
	
FORNECEDOR	REGISTRADO:	 FORNECEDOR	REGISTRADO:	 (RAZÃO	SOCIAL	DA	EMPRESA),	 com	 (ENDEREÇO
DA	EMPRESA),	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	(00.000.000/0000-00),	neste	ato	representada	por	sua	(CARGO),	(NOME	DO
SÓCIO),	 (NACIONALIDADE),	 (ESTADO	 CIVIL),	 (PROFISSÃO),	 portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 nº	 (000.000)	 –
inscrito	no	CPF	sob	o	nº	(000.000.000-00).,	de	acordo	com	a	representação	legal	que	lhe	é	outorgada	por	Contrato
Social.
	
As	 partes	 acima	 qualificadas	 têm	 entre	 si,	 justo	 e	 avençado	 e	 celebram	 o	 presente	 ata	 de	 registro	 de	 preços
decorrente	 do	 Processo	 de	 Licitação	 –	 Modalidade:	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 XXX/XXXX,	 oriundo	 do	 Processo	 nº
03110004.000588/2023-71,	 onde	 foram	 observados	 todos	 os	 preceitos	 legais,	 especialmente	 no	 tocante	 ao
Regulamento	 de	 Licitações	 e	Contratações	 da	CEASA/RN,	 Lei	 nº	 13.303/06	 e	 legislação	 superveniente,	 bem	 como
pelas	condições	estabelecidas	no	Edital	a	que	este	Contrato	faz	parte,	aos	termos	da	proposta	vencedora,	mediante	as
cláusulas	e	condições	que	seguem:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. FORMALIZAÇÃO	 DE	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 VISANDO	 A	 EVENTUAL	 CONTRATAÇÃO	 DE
EMPRESA	ESPECIALIZADA	NA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	DE	LOCAÇÃO	DE	VEÍCULOS	PARA	ATENDER
AS	DEMANDAS	DA	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN.
1.2. O	DETALHAMENTO	DO	OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
DO	OBJETO MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO

UNITÁRIO
1 	 	 	 	 R$
2 	 	 	 	 R$
3 	 	 	 	 R$

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DAS	ADESÕES	POR	ÓRGÃOS	NÃO	PARTICIPANTES
2.1. A	Ata	de	Registro	de	Preços,	durante	sua	vigência,	poderá	ser	utilizada	por	qualquer	órgão	ou	entidade	da
Administração	 Pública	 que	 não	 tenha	 participado	 do	 certame	 licitatório,	 mediante	 prévia	 consulta	 ao	 órgão
gerenciador	para	que	este	se	manifeste	sobre	a	possibilidade	de	adesão;
2.1.1. O	procedimento	de	adesão	à	Ata	de	Registro	de	Preços	não	poderão	exceder,	a	50%	(cinquenta	por	cento)
dos	quantitativos	dos	 itens	estabelecidos	no	Anexo	I	(Termo	de	Referência)	por	órgãos	não	participantes,	conforme
previsto	no	§4º	do	art.	86	da	Lei	14.133/2021;
2.1.2. O	quantitativos	decorrente	de	adesões	à	ata	de	registro	de	preços	não	poderá	exceder,	em	sua	totalidade,
ao	 dobro	 do	 quantitativo	 de	 cada	 item	 registrado	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o	 órgão	 gerenciador,
independentemente	do	número	de	órgãos	não	participantes	que	aderirem,	conforme	previsto	no	§5º	do	art.	86	da	Lei
14.133/2021;
2.2. Após	 a	 autorização	 do	 órgão	 gerenciador,	 o	 órgão	 não	 participante	 deverá	 efetivar	 a	 aquisição	 ou
contratação	solicitada	em	até	noventa	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da	Ata;
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VALIDADE	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
3.1. 	 A	 presente	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 terá	 a	 validade	 de	 12	 (doze)	 meses,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
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assinatura,	de	xx/xx/xxxx	a	xx/xx/xxxx.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO
4.1. O	pagamento	será	efetuado	pela	CEASA/RN	em	até	30	 (trinta)	dias,	 contados	da	apresentação	da	Nota
Fiscal/Fatura	contendo	o	detalhamento	do	objeto,	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta
corrente	indicado	pelo	CONTRATADO;
4.2. A	CEASA/RN	pagará	à	CONTRATADA,	através	de	Ordem	Bancária,	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	após	o
recebimento	Ordem	de	Compra,	Nota	de	Empenho	ou	Documento	equivalente	emitido	pela	Divisão	de	Compras	da
CEASA/RN;
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	REVISÃO	DOS	PREÇOS
5.1. Os	 preços	 registrados	 poderão	 ser	 revisados	 em	 decorrência	 de	 eventual	 redução	 dos	 praticados	 no
mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	serviços	ou	bens	registrados,	cabendo	ao	órgão	gerenciador,	promover	as
negociações	junto	aos	fornecedores,	observadas	as	disposições	contidas	no	edital;
5.2. Caso	 a	 empresa	 registrada	 solicite	 a	 revisão	 de	 preço,	 a	 mesma	 deverá	 demonstrar	 de	 forma	 clara	 a
composição	do	novo	preço,	através	de	planilhas	de	custo,	datada	do	período	da	licitação	e	da	solicitação	de	revisão;
5.3. Para	análise	da	solicitação	da	revisão,	a	DIVISÃO	DE	COMPRAS	DA	CEASA/RN	deverá	providenciar	ampla
pesquisa	de	preços	com	empresas	do	ramo	de	atividade	pertinente	ao	objeto	da	Ata	de	Registro	de	Preços;
5.4. Não	serão	concedidas	revisões	de	preços	sobre	as	parcelas	do	objeto	já	contratado	(s)	ou	empenhado	(s);
5.5. Fica	vedado	à	empresa	registrada	interromper	a	execução	do	objeto	do	fornecimento	enquanto	aguarda	o
trâmite	do	processo	de	revisão	de	preços.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	ÓRGÃO	GERENCIADOR:
6.1. Gerenciar	 a	 presente	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 indicando,	 sempre	 que	 solicitado,	 os	 nomes	 dos
fornecedores,	os	preços,	os	quantitativos	disponíveis	e	as	especificações	dos	produtos	registrados,	observada	a	ordem
de	classificação	indicada	na	licitação;
6.2. Convocar	as	vencedoras	via	telefone	ou	e-mail,	para	assinatura	da	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	e	do
contrato	e	retirada	da	nota	de	empenho;
6.3. Observar	para	que,	durante	a	vigência	da	presente	ata,	sejam	mantidas	todas	as	condições	de	habilitação
e	 qualificação	 exigidas	 na	 licitação,	 bem	 assim,	 a	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 inclusive	 com
solicitação	de	novas	certidões	ou	documentos	vencidos;
6.4. Conduzir	 eventuais	 procedimentos	 administrativos	 de	 renegociação	 de	 preços	 registrados,	 para	 fins	 de
adequação	às	novas	condições	de	mercado,	e	de	aplicação	de	penalidades;
6.5. Realizar,	 quando	 necessário,	 prévia	 reunião	 com	 as	 licitantes	 objetivando	 a	 familiarização	 das
peculiaridades	do	Sistema	de	Registro	de	Preços;
6.6. Consultar	os	fornecedores	registrados	quanto	ao	interesse	em	fornecimento	do(s)	material(ais)	a	outro(s)
órgão(ãos)	 da	 Administração	 Pública	 que	 externe(m)	 a	 intenção	 de	 utilizar	 a	 presente	 ATA	 DE	 REGISTRO	 DE
PREÇOS;
6.7. Coordenar	a	qualificação	mínima	dos	respectivos	gestores	dos	órgãos	participantes;
6.8. Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	condições	ajustadas	no	edital	da	 licitação,	na	presente	ATA
DE	REGISTRO	DE	PREÇOS.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	FORNECEDOR	REGISTRADO
7.1. Assinar	 a	 ATA	 DE	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 e	 retirar	 a	 respectiva	 nota	 de	 empenho	 ou	 documento
equivalente	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	convocação;
7.2. Informar,	 no	prazo	máximo	de	03	 (três)	 dias	úteis,	 quanto	 à	 aceitação	ou	não	do	 fornecimento	 a	 outro
órgão	da	Administração	Pública	(não	participante)	que	venha	a	manifestar	o	interesse	de	utilizar	a	presente	Ata	de
Registro	de	Preços;
7.3. Entregar	os	produtos	solicitados	nos	prazos	estabelecidos	no	Anexo	I	do	edital	de	licitação;
7.4. Fornecer	 os	 produtos	 conforme	 especificações,	 marcas,	 e	 preços	 registrados	 na	 presente	 ATA	 DE
REGISTRO	DE	PREÇOS;
7.5. Providenciar	 a	 imediata	 correção	 de	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	 constatadas	 pelo	 ÓRGÃO
GERENCIADOR	referente	às	condições	firmadas	na	presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS;
7.6. Fornecer,	sempre	que	solicitado,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	documentação	de	habilitação	e
qualificação	cujas	validades	encontrem-se	vencidas;
7.7. Prover	condições	que	possibilitem	o	atendimento	das	condições	firmadas	a	partir	da	data	da	assinatura	da
presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS;
7.8. Ressarcir	 os	 eventuais	 prejuízos	 causados	 ao	 órgão	 gerenciador	 ou	 a	 terceiros,	 provocados	 por
ineficiência	ou	irregularidades	cometidas	na	execução	das	obrigações	assumidas	na	presente	ATA	DE	REGISTRO	DE
PREÇOS;
7.9. Cumprir	com	as	obrigações	fiscais,	relativos	ao(s)	material(ais)	entregue(s),	com	base	na	presente	ATA	DE
REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 exonerando	 a	 Administração	 Pública	 de	 responsabilidade	 solidária	 ou	 subsidiária	 por	 tal
pagamento.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DA	PUBLICAÇÃO	NO	DOE
8.1. Os	preços,	os	quantitativos,	o(s)	fornecedor(es)	e	as	especificações	resumidas	do	objeto,	como	também	as
possíveis	alterações	da	presente	Ata	de	Registro	de	Preços	-	ARP,	serão	publicadas	no	Diário	Oficial	do	RN,	na	formaMinuta de Ata de Registro de Preços 30415551         SEI 03110004.000588/2023-71 / pg. 2



de	extrato,	até	o	quinto	dia	útil	do	mês	seguinte	ao	de	sua	assinatura.
9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
9.1. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	obrigações	estabelecidas	sujeitará	o	CONTRATADO	às	penalidades
previstas	na	Lei	14.133/2021,	Lei	13.303/2016	e	RILC-CEASA.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DO	FORO
10.1. Fica	 eleito	 o	 foro	 da	 Comarca	 de	 Natal/RN,	 capital	 do	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Norte,	 para	 dirimir
quaisquer	dúvidas	decorrentes	desta	Ata	com	exclusão	de	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.	

	
Natal/RN,	na	data	da	assinatura	eletrônica.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NILTON	WILLIAM	DE	OLIVEIRA,	Pregoeiro,	em	19/11/2024,	às
16:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	30415551	e	o	código
CRC	26714F27.

	
Referência:	Processo	nº	03110004.000588/2023-71 SEI	nº	30415551
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